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À CÂMARA NORMATIVA E RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 

AMBIENTAL DE MINAS GERAIS – CNR/COPAM 

 

 

 

PA/CAP/Nº 438.439/2016 

 

 

 

Referência: Relato de Vista que objetiva analisar o Recurso Administrativo interposto nos 

autos do AI/nº 96.093/2016, lavrado em desfavor da empresa Nevestones Ltda. - ME., inscrita 

no CNPJ sob o n° 21.080.379/0001-67. 

 

 

 

1 – RELATÓRIO 

 

O processo em debate foi pautado para a 199ª Reunião Ordinária da Câmara Normativa e 

Recursal - CNR, realizada em 27/02/2025, ocasião em que houve solicitação de vista conjunta 

pelos conselheiros representantes das seguintes entidades: Federação das Indústrias do Estado 

de Minas Gerais (Fiemg) e Instituto Brasileiro de Mineração (Ibram). 

 

O Auto de Infração nº 96.093/2016 (AI nº 96.093/2016), foi lavrado em decorrência de suposto 

descumprimento do art. 83, anexo I, código 116, do Decreto nº 44.844/2008, por deixar de 

apresentar a Declaração de Condição de Estabilidade – DCE, da estrutura Barragem Cruzeiro, 

de acordo com a periodicidade e prazos estabelecidos nas Declarações COPAM nº 62/2002, 

87/2005 e 124/2008”. 

 

O autuado apresentou defesa tempestiva e, em decisão assinada eletronicamente pelo Diretor 

de Administração e Finanças da Feam, em 20/07/2021 (fls. 114 dos autos), foi mantida “a multa 

simples no valor de R$ 16.616,27 (dezesseis mil, seiscentos e dezesseis reais e vinte e sete 

centavos). 

 

Com fundamento no art. 32, V, da Deliberação Normativa Copam nº 247/2022, durante a 173ª 

Reunião Ordinária da Câmara Normativa e Recursal (CNR) do Conselho Estadual de Política 

Ambiental (Copam), ocorrida em 21/12/2022, os conselheiros representantes da FIEMG, do 

Conselho da Micro e Pequena Empresa da FIEMG e do Ibram solicitaram vistas dos autos. 

 

O Relato de Vistas conjunto foi apresentado durante a 174ª reunião da CNR/Copam, 

ocorrida em 26/01/2023, oportunidade na qual, decidiu-se pelo provimento do recurso 

apresentado pelo empreendedor, com a consequente anulação do AI nº 96.093/2016 e da 

respectiva penalidade de multa.  
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Não obstante, em 22/03/2023, por meio do Memorando FEAM/NAI nº 36/2023 (fls. 243 dos 

autos), a Sra. Gláucia Dell’areti Ribeiro, Coordenadora do Núcleo de Auto de Infração da 

FEAM, encaminha à Sra. Renata Maria de Araújo, Chefe de Gabinete da FEAM, processos 

administrativos, dentre os quais figurava-se o da Nevestones, “para análise e providências 

cabíveis relativas a controle de legalidade das decisões proferidas na 174ª Reunião Ordinária 

da Câmara Normativa e Recursal do COPAM, na qual foram deferidos os Recursos pela 

prescrição intercorrente exclusivamente, e/ou pela prescrição intercorrente associada a razões 

de mérito”.  

 

Em 17/11/2023, por meio do Memorando. FEAM/GAB. nº 1339/2023 (fls. 248 dos autos), o 

Sr. Rodrigo Franco, Presidente da FEAM, encaminha o Memorando FEAM/NAI nº 182/2023 

ao Sr. Leonardo Monteiro Rodrigues, Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, solicitando providências cabíveis quanto ao 

controle de legalidade do processo ali mencionado, em razão da decisão proferida na 174ª 

Reunião Ordinária da Câmara Normativa e Recursal do COPAM. 

 

Em atendimento ao que foi solicitado, em 01/04/2024, o Secretário de Estado Adjunto de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, Sr. Leonardo Monteiro Rodrigues, por meio da 

Decisão SEMAD/ASSOC - SE.COPAM nº 09/2024 (fls. 317 dos autos), decide: 

[...] anular a decisão no que restringe ao reconhecimento da prescrição intercorrente 

em relação ao item 7.1, Nevestones Ltda. ME, Barragem de rejeitos/resíduos 

(Barragem Cruzeiro), Governador Valadares/MG - PA/CAP/Nº 438.439/2016 - AI/Nº 

96.0093/2016, deliberado na 174ª Reunião Ordinária da Câmara Normativa e Recursal 

(CNR) do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam), realizada em 26 de 

janeiro 2023, por tratar de tese jurídica já repelida pela Advocacia-Geral do Estado. O 

recurso administrativo será submetido a nova deliberação da Câmara Normativa e 

Recursal (CNR) do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) para análise 

dos demais itens de defesa apresentados. 

[...] 

 

Consta do presente Relato, o posicionamento dos Conselheiros que a este subscrevem, 

devidamente alinhado à robusta legislação acerca do tema.  

 

2 – DAS RAZÕES RECURSAIS 

 

Trata-se do processamento de Recurso Administrativo apresentado pela empresa Nevestones 

Ltda. - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 21.080.379/0001-67, em face da determinação pela 

submissão a julgamento do AI n° 96.093/2016 à CNR/COPAM. 

 

O AI acima epigrafado foi lavrado com base no Auto de Fiscalização nº 44.993, de 06/01/2016, 

no qual o agente fiscalizador declarou que o autuado supostamente descumpriu o art. 83, anexo 

I, código 116, do Decreto nº 44.844/2008, por deixar de apresentar a Declaração de Condição 

de Estabilidade – DCE, da estrutura Barragem Cruzeiro, de acordo com a periodicidade e prazos 

estabelecidos nas Declarações COPAM nº 62/2002, 87/2005 e 124/2008. 
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Nesse sentido, o empreendimento foi autuado com base no Código 116, do Decreto Estadual nº 

44.844/2008, norma vigente à época da lavratura da autuação, que assim descrevia:  

Art. 83 - Constituem infrações às normas sobre a proteção, conservação e melhoria do 

meio ambiente, as tipificadas no Anexo I. 

[...] 

Código 116 

Especificação das infrações: Descumprir determinação ou deliberação do Copam. 

Classificação: Gravíssima 

Incidência da pena: Multa simples (Minas Gerais, 2008) 

 

A penalidade em debate foi lavrada exclusivamente em razão de que, na data de consulta ao 

Banco de Declarações Ambientais, não foram localizadas as Declarações dos anos de 2009 e 

2015, exigidas com base nas normas já citadas. Tais constatações estão presentes no Parecer 

Técnico GERIM n° 004/2019 (fls. 105-106). 

 

Em apertada síntese, o autuado alegou, em sede defesa, o seguinte: i) incompetência da 

autoridade que exarou a decisão de 1ª instância; ii) que sempre apresentou ao órgão ambiental 

todos os relatórios de Auditoria de Segurança de Barragens e Declarações de Condição de 

Estabilidade (DCE), sendo que até o ano de 2014, essas entregas foram feitas por meio do 

sistema do Banco de Declarações Ambientais e, posteriormente, passaram a ser entregues via 

correspondência eletrônica, no e-mail disponibilizado pelo órgão; iii) que a estrutura está 

desativada há mais de 2 (dois) anos. 

  

Destaca-se que em adição ao apontado pelo empreendedor em sede defesa, o Relato de Vistas 

apresentado para a 174ª reunião da CNR/Copam, ocorrida em 26/01/2023, indicou, 

preliminarmente, a necessidade do reconhecimento da Prescrição Intercorrente. 

  

Em 26/01/2023, na 174ª Reunião da CNR do COPAM, o Relato de Vistas foi apresentado, e o 

recurso apresentado pelo autuado foi aprovado por maioria – tanto a argumentação do 

âmbito meritório, quanto na preliminar da incidência da Prescrição Intercorrente: 

 

 
  

No entanto, conforme já demonstrado alhures, a Fundação Estadual do Meio Ambiente – Feam, 

solicitou anulação da decisão proferida pela CNR do COPAM com o argumento de que a citada 

decisão de reconhecimento da prescrição associada a razões de mérito contrariou a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça – STJ e o entendimento da 

Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais – AGE/MG, que são de caráter vinculativo. 

 

Após a análise dos fatos inerentes ao processo e diante dos documentos disponibilizados para 

consulta (conforme especificado no Relato), apresentamos as seguintes considerações: 

 

3 – DO MÉRITO 
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3.1 – Do julgamento do mérito na decisão proferida na 174ª Reunião da CNR do COPAM 

 

Inicialmente, importante destacar, mais uma vez, que na 174ª Reunião da CNR do COPAM 

ocorrida em 26/01/2023, deferiu-se não só a prescrição intercorrente, quanto também os 

argumentos de mérito apresentados pelo autuado, in verbis: 
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Importante destacar que o Decreto Estadual nº 46.953/2016 que dispõe sobre a organização do 

Conselho Estadual de Política Ambiental – Copam, em seu art. 8º, ao tratar das competências 

da CNR estabelece: 

Art. 8º – A Câmara Normativa e Recursal é unidade deliberativa e normativa que 

detém as seguintes competências: 

[...] 

II – decidir, em grau de recurso, sobre: 

[...] 

c) aplicação de penalidades pela prática de infração à legislação ambiental, nos casos 

em que o ilícito for cometido por empreendimento ou atividade de grande porte e 

causar dano ou perigo de dano à saúde pública, à vida humana, ao bem-estar da 

população ou aos recursos econômicos do Estado, conforme regra a ser estabelecida 

em regulamento 

[...] (Minas Gerais, 2016) 

 

Ainda de acordo com esse Decreto Estadual, o art. 6º, ao tratar das competências do Presidente 

do órgão colegiado, determina: 

Art. 6º – Compete ao Presidente: 

[...] 

IX – fazer o controle de legalidade dos atos e decisões da CNR, das câmaras técnicas 

especializadas e das URCs; 

[...] (Minas Gerais, 2016) 

 

Observa-se que o texto legal acima colacionado estabelece que o Presidente do COPAM detém 

a prerrogativa de fazer o controle de legalidade dos atos e decisões da CNR, mas não lhe confere 

poderes para exaurir as ponderações e conclusões realizadas pelos Conselheiros e dar nova 

decisão ao Recurso apresentado pelo empreendedor. 

  

Nesse sentido, o controle de juridicidade que ora se faz deve estar adstrito à verificação do 

atendimento da ata às determinações legais regentes, tão somente. Com isso, não há que 

se falar em possibilidade de reanálise do mérito por esse órgão ambiental, de forma 

unilateral e em afronta à atribuição conferida à CNR, sob pena de notória ilegalidade!!! 

 

Outrossim, verifica-se que o fundamento legal utilizado para o desarquivamento dos autos diz 

respeito tão somente à divergência interpretativa quanto à possibilidade de incidência de 

prescrição intercorrente no âmbito do Estado de Minas Gerais e não há qualquer amparo 

normativo que respalde a alteração do mérito analisado pela CNR. 

  

Logo, resta comprovado que a ata da 174ª Reunião da CNR está em completa consonância com 

as normas que incidem no caso concreto, uma vez que o mérito foi analisado pela unidade 

deliberativa e normativa competente, não apresentando nenhum vício que enseja a sua anulação, 

devendo a decisão proferida, permanecer incólume. 

 

3.2 - Do reconhecimento pela FEAM sobre a descaracterização da Barragem do Cruzeiro 

 

Conforme se verifica do Ofício FEAM/Nubar 390/2023, abaixo colacionado, datado de 18 de 

abril de 2023, foi determinado que a Barragem Cruzeiro, estrutura em debate no presente AI, 
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está dispensada de realizar novo cadastro no Sistema de Informações de Gerenciamento de 

Barragens - Sigibar. 

  

Portanto, importantíssimo salientar que, após o julgamento do Recurso Administrativo, 

houve reconhecimento formal pelo Núcleo de Gestão de Barragens da FEAM de que 

aquela estrutura não se trata de barragem de rejeitos propriamente dita e que, portanto, 

estaria desobrigada de atender as determinações da Política Estadual de Segurança de 

Barragens. 

 

 

 

Face ao reconhecimento pelo próprio órgão ambiental de que a estrutura não é uma barragem, 

torna-se desnecessária a apresentação da documentação pretendida. 

 

3.3 – Da aplicabilidade do instituto jurídico da Prescrição Intercorrente (julgamento 

ocorrido antes da publicação da Lei Estadual nº 24.755, de 23/05/2024) 

 

No que se refere ao afastamento da incidência da prescrição intercorrente nos autos do Processo 

Administrativo nº 438.439/2016, sob a alegação de que viola jurisprudência dominante do 



 

 

 9 de 11  

 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) e afronta pareceres da Advocacia-Geral do Estado (AGE), 

também não merece prosperar. 

  

Conforme é reiteradamente defendido pelo Estado de Minas Gerais, o órgão ambiental 

argumenta que não se aplicará a prescrição intercorrente no âmbito estadual por ausência de 

norma regulamentadora. (Em 24/05/2024, foi publicada a Lei Estadual nº 24.755/2024, que 

previu o prazo prescricional quinquenal, o qual será aplicado somente para os processos 

paralisados após a publicação da lei).  

  

Partindo desse pressuposto, o que é notadamente incorreto, o controle de juridicidade diz 

respeito à subsunção da ata à norma e, uma vez considerando o próprio argumento desse órgão 

ambiental, por ausência de lei própria para o citado instituto, não há que se falar em controle de 

legalidade a ser realizado, por consequência lógica. 

  

Ora, quando se trata de um conflito de interpretação por suposta ausência de norma 

regulamentadora para os casos anteriores à publicação da Lei Estadual nº 24.755/2024, não 

pode ser admitido utilizar-se do controle de juridicidade para fazer prevalecer sua própria 

interpretação. 

  

Ademais, é de suma relevância destacar que o STJ não possui decisões pacificadas quanto a 

aplicação da prescrição intercorrente, havendo um amplo espaço jurídico para a discussão do 

tema. 

 

Nesse aspecto, é possível notar que em recentes decisões proferidas tem-se que, ainda que não 

se reconheça a prescrição sob a nomenclatura “intercorrente”, isso não enseja a 

imprescritibilidade do poder de polícia estadual no âmbito dos processos administrativos, a qual 

está sujeita ao Princípio Constitucional da Duração Razoável do Processo. 

 

Por isso, o instituto “prescrição intercorrente” deve ser entendido lato sensu, para que se 

reconheça que o Estado, por sua morosidade dentro do processo administrativo, perdeu o direito 

de punir o suposto infrator, justamente em conformidade com os princípios basilares da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.  

  

Isto posto, a CNR do COPAM, a qual inclusive é formada por representantes de diversos 

setores técnicos da sociedade, acertadamente considerou que seria caso de aplicação da 

prescrição intercorrente (entendida como sendo a perda do direito de punir em razão da 

morosidade imotivada dentro do processo administrativo), MAS JULGOU COM BASE 

NO MÉRITO DA QUESTÃO, em total harmonia com o ordenamento jurídico pátrio. 

 

3.4 - Da nulidade da decisão proferida no AI n° 96.093/2016 

  

Em decorrência da apresentação do Recurso Administrativo pelo empreendedor, foi emitida a 

Análise 197/2022, assinada pela analista ambiental Rosanita da Lapa Gonçalves Arruda, datada 

de 31 de outubro de 2022. 
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Da referida análise, consta a conclusão pela legalidade da decisão proferida nos autos às f. 114, 

com base no art. 16-C, §2° da Lei Estadual n° 7.772/1980. No entanto, tal dispositivo não se 

aplica ao caso em concreto e sequer fundamenta a decisão emitida pelo Diretor de 

Administração e Finanças da FEAM, Sr. Thiago Higino Lopes da Silva.  

  

Dessa forma, entende-se aplicável o que determina o Decreto Estadual n° 47.760/2019, que 

contém o Estatuto da Fundação Estadual do Meio Ambiente, a saber: 

Art. 17 – A Diretoria de Gestão de Resíduos tem como competência desenvolver, 

planejar e monitorar programas, projetos, pesquisas, ações e instrumentos relativos a 

reabilitação e recuperação de áreas degradadas por mineração no Estado, a gestão 

ambiental de resíduos sólidos e de barragens de resíduos ou de rejeitos da indústria e 

da mineração, com atribuições de: 

§ 1º – Compete ao Diretor de Gestão de Resíduos: 

I – decidir sobre as defesas interpostas quanto à aplicação de penalidades 

administrativas previstas na legislação, cujo valor original da pena de multa não 

seja superior a 60.503,38 Ufemgs, em relação aos autos de infração lavrados pelos 

servidores credenciados lotados na respectiva diretoria; (Minas Gerais, 2019, 

grifos nossos) 

  

Portanto, estamos diante de decisão emitida por autoridade incompetente para tanto, sendo 

imperioso determinar a nulidade do ato. 

 

3.5 – Da entrega das Declarações e do extravio de documentos nos autos do AI n° 

96.093/2016 

 

O empreendedor alega em suas Razões Recursais que apresentou todos os relatórios 

devidamente via BDA até o ano de 2014 e, nos anos seguintes, a documentação foi encaminhada 

mediante o envio de correio eletrônico. Imperioso que tal situação seja devidamente enfrentada 

pela FEAM, em especial sobre a gestão de documentos feita para o próprio processo de AI.  

Chama atenção o fato de a administração pública ter processado os autos deste AI como se não 

houvesse a apresentação de defesa administrativa, até o ano de 2021, momento no qual o 

empreendedor apresentou novamente os documentos protocolados junto à FEAM (protocolo de 

11/02/2016). Curiosamente, o órgão ambiental não apresenta a cópia integral do processo aos 

conselheiros, para que a questão envolvendo a má gestão de documentos seja averiguada. 

  

Portanto, conclui-se que, lamentavelmente, existe um problema no recebimento de documentos 

e sua identificação junto à FEAM, o que coloca em questão a suposta falta de apresentação das 

Declarações conforme declarado por aquele órgão, objeto da presente autuação. 

  

3.6 – Da Atenuante 

 

Prescreve o art. 68 do Decreto 44.844/08: 

Art. 68 - Sobre o valor-base da multa serão aplicadas circunstâncias atenuantes e 

agravantes, conforme o que se segue: 

I - atenuantes: 

[...] 

c) menor gravidade dos fatos tendo em vista os motivos e suas consequências para 

a saúde pública e para o meio ambiente e recursos hídricos, hipótese em que 

ocorrerá a redução da multa em trinta por cento; 
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[...] (Minas Gerais, 2008, grifos nossos) 

  

Como se vê, diferentemente do que posiciona a FEAM, mero prejuízo para a estatística do 

órgão ou para o inventário de resíduos sólidos não configura consequência para a saúde, para o 

meio ambiente, ou para os recursos hídricos. Configura tão e somente prejuízo burocrático para 

o órgão.   

 

Portanto, a empresa pugna que, como se trata de uma infração estritamente ligada ao envio de 

informações, sem qualquer dano existente em campo, é o caso de adequação a esta atenuante, 

que deverá ser aplicada. 

 

4 – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Diante de todo o exposto, somos favoráveis ao acolhimento do Recurso Administrativo, a fim 

de determinar a nulidade da decisão exarada nos autos e para reconhecer a situação de mérito 

suscitada, em estrito cumprimento à legislação vigente. 

 

Em não sendo acolhidos os termos do Recurso Administrativo, solicita-se a aplicação da 

atenuante prevista no art. 68, I, c do Decreto 44.844/08 e requer alteração dos momentos e 

índices de correção monetária aplicados, nos termos da Tabela da Corregedoria Geral de Justiça 

de Minas Gerais - a partir da definição do valor da multa até o 20º dia após a decisão 

administrativa definitiva – Taxa SELIC, a partir 21º dia após a decisão administrativa definitiva. 

 

É o parecer. 

 

Belo Horizonte, 17 de março de 2025. 

 

 

Danielle Maciel Ladeia Wanderley 

Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg) 

 

João Carlos de Melo 

Instituto Brasileiro de Mineração (Ibram) 


